
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 22/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 24/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1087/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 34/2021 

 
REGISTRO DE PREÇOS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) APLICADA , DE ACORDO 

COM A NECESSIDADE 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CEDRAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n.º 45.093.663/0001-36, com sede à Avenida Antônio dos Santos Galante n.º 429, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, brasileiro, casado, portador 
do RG n.º 8.384.343-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 077.503.08-21, residente e domiciliado à Avenida Luiz de 
Mello, n.º 395, Estância das Paineiras, Nova Cedral, Cedral/SP, CEP 15.895-000, e a empresa USINA DO VALE 
CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.321.084/0001-89, estabelecida à Avenida José Roberto 
Pontes, n.º 2955, Distrito Industrial Edgard Archimedes Beolchi, neste ato representada por JOSÉ OTÁVIO FAVA, 
brasileiro, natural de Fernandópolis, casado, empresário, nascido em 13.03.58, portador do RG nº 9.758.713-8 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob nº 888.958.318-53, residente e domiciliado na Rua Percy Gandini, 5005, Quadra 14, Lote 19, 
Residencial Buona Vitta, São José do Rio Preto/SP, CEP 15077-000 (nome da pessoa jurídica com qualificação 
completa e representante legal com qualificação completa) resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com tabela 
em anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) APLICADA , DE ACORDO COM A NECESSIDADE, conforme especificações constantes no Anexo I do 
edital. 
1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Cedral a solicitar o objeto contido na ata, sendo facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência/validade de 1 ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CEDRAL/SP, mediante emissão da 
Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 
3.2 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da 
Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 
3.3 – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 – O objeto deverá ser executado de acordo com o Anexo I do edital, nos locais/quantidades/prazos solicitado. 
4.2 – Qualquer dano que ocorrer na execução do objeto fica sob total responsabilidade do detentor do registro, sendo 
que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de referência da licitação. 
4.3 – Caso a pessoa jurídica não cumprir com as especificações do objeto, a mesma estará deixando de cumprir o 
objeto, devendo sofrer as sanções cabíveis, bem como implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos 
seus preços no sistema de registro. 
4.4 – O fornecimento do objeto da licitação será efetuado independentemente de contrato formal, reconhecendo desde 
já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso 
entre as partes. 
4.5 – Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, após emissão de nota fiscal/documento equivalente, 
que deverá conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica esta regular com 
suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 



5.2 – As notas fiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail compras@cedral.sp.gov.br. 
5.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que incidirá correção monetária sobre o 
valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% 
da nota fiscal. 
5.4 – O disposto no item 5.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  
6.1 – O MUNICIPIO DE CEDRAL-SP adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata. 
6.2 – O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados,via de regra, podendo haver análise de caso pontual pela 
Administração. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
8.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 
d) sofrer sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
8.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 
a) razões de interesse público; e. 
b) a pedido do fornecedor. 
8.4 – O detentor do registro será responsabilizado administrativamente se cometer as seguintes infrações, assegurado 
o contraditório/ampla defesa: 
1 – dar causa à inexecução parcial da ata; 
2 – dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
3 – dar causa à inexecução total da ata; 
4 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
5 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
6 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida; 
7 – fraudar ou praticar ato fraudulento na execução; 
8 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos; 
10 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2 – Caso cometa alguma infração, poderá ser aplicada ao responsável as seguintes sanções: 
1 – advertência; 
2 – multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial 
do Contrato. 
3 – impedimento de licitar e contratar; 
4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.5 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2 – as peculiaridades do caso concreto; 
3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle; e, 
8.6 – O atraso injustificado para executar o objeto contratual, ensejará em multa de mora de 1% do valor contratual por 
dia.  



8.7 – As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 
Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 – Do detentor do registro: 
1 – Executar os serviços especificados nos no Anexo I; 
2 – Visitar o local para avaliação 
3 – Fazer relatório de todos os serviços executados s; 
4 – Sinalizar os locais de execução dos serviços (ruas, calçadas), obrigatoriamente, desde o recebimento da Ordem de 
Serviço até a conclusão total dos serviços; 
5 – caso os trabalhos sejam concluídos parcialmente ou interrompidos temporariamente, ficando buracos abertos ou 
qualquer tipo de obstáculo (restos de terra, materiais, entulhos e etc.) na via pública ou calçada, deverá permanecer a 
sinalização de placas de advertência ,e, se houver pernoite, instalação de sinalização noturna, que deverá ser 
fornecida e instalada pela CONTRATADA, utilizando-se sinalizadores; 
6 – deverá recolher e devolver as placas de sinalização, cavaletes e outros equipamentos, materiais de segurança, de 
propriedade da CONTRATANTE que forem encontrados nas vizinhanças das valas onde ocorrer serviços; 
7 – para os locais onde não for autorizada pelas Autoridades de trânsito a interrupção do tráfego de veículos ou de 
pedestres, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar passadiços desde o recebimento da ordem de serviço até a 
conclusão dos serviços; 
8 – cumprir com rigor todo o estabelecido, seguindo as determinações e/ou esclarecimentos emanados da 
Administração; 
9 – responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 
Contratante, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público;  
10 – arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste, sendo que o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício;  
11 – manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
12 – responder pelo prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais como 
do solo;  
13 – fornecer aos seus empregados, gratuitamente equipamentos de proteção individual adequado ao risco e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não oferecer completa 
proteção contra riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados, bem como os uniformes; 
14 – estar de forma regular com os funcionários que trabalhem para a empresa, devendo os mesmos estarem 
registrados;  
15 – apresentar mensalmente a folha de pagamento dos funcionários de forma detalhada, as guias de recolhimento de 
contribuições sociais, trabalhistas e previdenciárias (INSS/FGTS) e outros recolhimentos exigidos por lei;  
16 – providenciar a abertura do Cadastro Específico do INSS – CEI da obra junto à Receita Federal do Brasil, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias do início de sua atividade. Ainda, quando da primeira medição dos serviços executados na 
obra (1º Laudo de Medição) deverá ser apresentado pela empreiteira/construtora o número dessa matrícula, se for o 
caso;  
17 – apresentar a CND (Certidão Negativa de Débitos) da referida obra: documento que atesta a regularização da obra 
de construção civil junto a Receita Federal, antes, e, como condicionante para o pagamento do último Laudo de 
Medição. O que equivale dizer que quando da emissão do último Laudo de Medição, juntamente com a Nota Fiscal dos 
serviços prestados pela empresa deverá ser exibido tal documento, cuja cópia autenticada terá que ser encaminhada à 
Seção de Expediente da Secretaria de Planejamento para o devido arquivamento e conclusão do processo da obra 
(aprovação, início de execução e término de execução da obra), se for o caso,  
18 – recolher ISS junto à Prefeitura Municipal; 
19 – se responsabilizar pela qualidade dos serviços e contratação dos empregados para a execução do objeto, bem 
como pelo cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de acidente de trabalho; 
20 – se responsabilizar pela destinação própria e adequada dos resíduos sólidos gerados pela obra, de acordo com Lei 
Federal nº 12.305/2010; 
21 – emitir A.R.T, antes do início da execução dos serviços. 
 
9.2 – Do Município 
a) Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover a fiscalização da execução do objeto; 
c) Elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 
d) Promover o pagamento na época oportuna. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 – A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.cedral.sp.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
11.1 – As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de São José do Rio Preto/SP. 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.2 – O Município de Cedral não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 
12.5 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 
12.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 
12.7 – E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual e teor e forma. 
 
Prefeitura Municipal de Cedral, 14 de outubro de 2021; 91.º Ano de Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 

________________________________________ 
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL/SP 
 
 

_______________________________________ 
USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI 

DETENTORA DO REGISTRO 
JOSÉ OTAVIO FAVA 

 
 
 
 
 
 

TABELA DE PREÇOS 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 C.B.U.Q. 
aplicada 

m² 8.000 R$ 81,95 R$ 655.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


